
CÂMARA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
(]ID,{DI.] DOS PROI.'IiTAS

PROJETO DE, DECRI,TO LDGISLATN'O NO {M6l99.

DENOMINAVIÀPÜBLICÀ

-4 Câmara Mmiclpal de Congonhas, Esúado de Mlnes
Gcrai$ DecreÍt:

AÉ. 19 - Passa a denominarue "RUA JOSE lÍ)N(iLrlNHO
DA §IL.v'Â* a nra Ng 6, do Bairro Cirquentenario.

Ari 2C Este Decrerc eturará em vigor na data de sua
,.,,t t:..-..ã^

Ârt 39 - Revogaru-se as disposições em oorírário.

C,âmara Municipal de Congmhas. aos quinze dias do mês dê
de :nil nctecerúos e noveÍlê e nove.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGONHAS. MG

CID,4.I)Ii DOS I'ROFIi'I'AS

JI.]STITICÀTI\'À

JOsÉ LoNGUINIIO DÂ sILYs nascido no dia 15 de março
&, 1924. na cidarie de elto -nio f,ioce. Est2Íh de Minas Gerais. c"sa.io com Liria
Maria J:r Silvq pai Jc dgz filhos: ItÍaria kxiria da Silva, Josr, l,ourc,lrgo da Silvq
Oswaldo Brás da Silva- Maria de Lourdes, Antônio Carlos da Silva, Orlardo da
Silva r}Íalia Apar'ecidq Edualdo Alexarúe da Silva, Joãr-r B»co da Silva l-niz
BeÍrto da Silva.

Enr 1963, l,eio nroÍaÍ ern Congonhas no Bairro Congonhas
Acima. ho1e, Bairro fprranga" onde resrdiu por vlrüe e um ano,§. tendo morado em
l'ários outros bairros da cidade. ün 1994, construiu unra casa no Bairro
Cinrprentenárig casa de nirnerr-r I 5, da Rrra 6.

Em 1971, amante da cuthrra negra, foi grande colaborador e

incentiva&rr da dmçâ Conga quardo, m mesmo arrc. fundotr com seus amigoe
Grxaklo Prxoira c Nclson Bo-a Ricr4 a primcira Eanda r.l" Congado dr Congonhas.

Até lruje, s*,us atrigl.rs e fatúliales uarüér:u a Barula quÉ vrrür

represenÍoodo e le.r. ando o trome de nossa cidade ern vório,s eveÍúos culttrais da
uadição.

lbr pessoa muúo quenda e adrurada pela cuntrnrdade
congonhense e nada niais jusúo +ie estÉ I-egislativo lhe preste esta singela
homeflageÍn.

Sala das Sessões, l5 de juúo de 1999.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGoNHAS - MG
CIDAI)E DOS PROI'Ii'I'AS

À
Cnmissilo dp l-.eglslaqão, .hr.qflf, e Rcdncão Flnel.

Ref.: ProJeto de llecreto Leglslaüvo n9,006/99 - Ilenomina \zla Públice-

P.4RECER:

'l'rata-se de projeto de decreto legisl*ivo úsaÍldo alterar denominação
í. .,i. - l^-.á^,,. ^'.,l.t:^^l/$s..!v.

A Lei Orgânica em seu artigo 70, inciso )üiDi dií competência
privativa à Cãmr.ra lr{unicipal para nominar e altsar (§ n(Ínes de pó4nirx
urunicigxis. vias c iograrlou«x públiur».

Quanto a iniciativa do projao ern referência, não há nenhuma
:1.r.,-t:,{^.t., l.-..,.,.-r.^,.ã.. --:.í- .,i...:.. á.,,., *-is.,..: -ra/ er,rrrPr,.lrrt/r.r.

Esle é o meu parÉser, smi.
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Pmcurador
À,ÍELILLO

do t egÍslativo

Comissik§:
§l -Í soiclenãn úr<tinr n Pr.áar.ãn

ú - Tributaçálr, Finanças e tJrçamerno.
Í--1 C.,,.,.t-, -, .r-..,:.* §,..-:^l

I I - E&rcagâo, Cultura e Patrimônio Histórtco.
É: r'tr--- - - ar-.--:--- r!'-l-l:---lâ - LrUl a§ C üçr VIçUS f Uullt t,§.

! - Proteção ao l!{eio,AmbielÚe.
ú - Direitos Httmanos e l)çfosa ao Consumidor.

C\,fC/hmfs q

Roa Padrc Antônio Corrêa. I63 -Tcli (0ll) 731-1840 Fax:(031)731-1333-CEP:36404-000-Congonhas-MG
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeÍos
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Comlssão de Lrgislaçíio. ,Iustica e Redacão Final.

Rnf . ProinÍn rl+ TlccrnÍn I,*oitllfir-e nS 006/98 - Denourina Vin Prihlice íRua .Tnti Lnnsrrirrhn
ua §ívrr.

RELÁTORIÜ:

ô rrni,.t5 cm rcfgr,3ncia i rnatcna d5 6,"rmnntâ,nda dns nr.^nrrnnnÍrc não

iravcntio vicro cie iegairciaric e consirtucronnitciarie.

A L.i O'.gânicâ do )'íumcípic ern scu siiigo 70, ir.ciso :§üL dá

coÍÍpetêncrâ prvatrvâ â ( lâmârâ Munrcrpal Íara legslar sohre a malÉna.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG

ANEXO AO PROCESSO N' I- DE ,
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ftoÍetos

,\._._..-L-. 1? J. ^._,--r.. J. í{\ôô

rr1,r .l§ r !r(r rrtus

itei.; irujeiu rir ürcrriu Leg,itiuiivu tÉ úüó/rY - ii(rrurxirru viu pútulir!.

Áruirsands u prlrjcir,r no ànirrio da Llorrrrssáu tiç L)úr rs c §crvrços Púriicrrs,
sonos favoráveis ao mesno.
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
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Câmara Municipal de Congonhas
cidode dos PÍoÍelos

I)E(]ItIi'I'O I,DGISI,,\'TI\'O NO 298/99

t)l,tNoNIIN-,\ \'L,\ Ptrtlt,ICr\

,\ Cânrara IvÍunicipal de Cortgonhas" Eslaclo cle I\linas Gerais.
Decrela:

Art. 19 - Passa a cleuonrinar-se "RLIA .losll L()N(itrlNtlo
I)A SILV:\" a nra No 6. tlo Ilaino Cinqtrentenario.

.\r{. 20 - [,ste l)ecreto entrar:i ern tigor na dlla tlc sua

publicaçiro.

,\rt.30 - Ileurgartr-se as tlisposiçirc-s ern corrtr':irio

Ciruara ltlurricipa'l cle Corrgonhas" aos lirrte c- cinco clils tkr ruis
de agoslo tlç'ttril troteceutos e novetrta e nor-e.
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